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LEI NQ 18€13/77 

De 29 de abril de 197? 

~sciplina a participação de firmas 

empreiteiras em concorrências 

blicas municipais. 

.. 
pu-

O PFESICENTE OC\ CÂMAAA MUNICIPAL CE S~ Jost 000 

CAUPOS, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arti 

go 30, §52, da Lei Orgânica dos Munic{pios, e tendo em vista 

o estabelecido no § 22 do mesmo artigo, promulga a seguinte 

lei: 

ART. 12 - A firma empreiteira que, vencedora de 

qualquer concorrência pÚblica, venha posteriormente a desistir 

da realização da obra respectiva, somente poderá participar de 

nova concorrência apÓs o decursc de um ano, contado da data da 

desistência . 

ART. 22 -Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicaç.ão, r~vogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sala da Presidência, 29 de abril de 1977. 
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CYAILLD ~Ç~ES PAES FILJ;O 

PAESICENTE 

Registrada e publicada na S<=>t""c·rot·::. 

Municipal de São José dos Campos , aos da 1977 • 
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